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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.375 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O MARCO TEMPORAL DE
TRANSIÇÃO PARA A APLICAÇÃO INTEGRAL
DO NOVO REGIME DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021, E RESPECTIVOS RE-
GULAMENTOS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, de acordo com o art. 1º do De-
creto nº 47.680, de 12 de julho de 2021, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo nº SEI-120001/001078/2023,
CONSIDERANDO:
- a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas di-
retas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

- a necessidade de regulamentação infralegal de diversos institutos da
Nova Lei de Licitações e Contratos possibilitando sua aplicação efe-
tiva;

- a extensão e complexidade das inovações legais, que demanda
grande esforço de capacitação de centenas de servidores estaduais
que atuam na área logística;

- a transição do atual Sistema de Gestão de Aquisições - SIGA para
o Sistema Compras.gov.br no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
visando a melhor utilização das ferramentas oferecidas pela nova le-
gislação; e

- o exíguo prazo para adequar todo o Sistema Logístico do Estado do
Rio de Janeiro à Nova Lei de Licitações e Contratos e seus regu-
lamentos, de forma a não interromper os ciclos de contratações em
curso e o planejamento dos órgãos e entidades estaduais.

D E C R E TA :
Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre o marco temporal de transição
para a aplicação integral do novo regime de licitações e contratos sob
a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e respectivos re-
gulamentos estaduais.
Art. 2º - Os órgãos e entidades integrantes da Administração Direta,
autárquica e fundacional, inclusive os fundos especiais do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro poderão optar por licitar ou con-
tratar diretamente com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou na Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, e respectivos regulamentos, nos pro-
cessos em que a autorização da contratação pela autoridade compe-
tente para início do procedimento for assinada no documento gerado
e indexado no processo eletrônico até o dia 31 de março de 2023.
§ 1º - Na hipótese do caput deste artigo, o processo de contratação
será regido pela legislação de escolha da autoridade competente até
o término da vigência do contrato ou até a entrega definitiva do ob-
jeto.
§ 2º - Os procedimentos enquadrados na hipótese do caput serão
processados eletronicamente por meio do Sistema Integrado de Ges-
tão de Aquisições - SIGA.
Art. 3º - O ato de autorização da contratação de que trata o art. 2º
deste Decreto deverá observar o disposto no inciso VII do art. 10 e
no art. 19, ambos do Decreto Estadual nº 46.642, de 17 de abril de
2019, e conter, ainda, os seguintes elementos:

I - indicação expressa da legislação a ser aplicada;

II - justificativa da contratação do objeto, indicando, conforme o caso:

a) risco à descontinuidade de serviço prestado ao órgão ou entidade
contratante;
b) risco à descontinuidade de programa de governo ou política pú-
blica; ou
c) risco à segurança de pessoas ou patrimônio.
Parágrafo Único - Nos processos em trâmite em que a autorização
da contratação não tenha preenchido os requisitos do caput deste ar-
tigo, admitir-se-á, por meio de ato apartado da autoridade competente,
a complementação da autorização anteriormente conferida, desde que
isso ocorra até 31 de março de 2023, para fins de incidência da regra
de transição do art. 2º deste Decreto.
Art. 4º - Quando a Administração optar por realizar licitação para re-
gistro de preços, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ou na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e respectivos
regulamentos, a Ata de Registro de Preços gerada continuará válida
durante toda a sua vigência, que será de no máximo 12 (doze) me-
ses, incluídas eventuais prorrogações, sendo possível firmar as con-
tratações decorrentes desta ARP, mesmo após a revogação das re-
feridas Leis.
Art. 5º - Os editais de licitação e os extratos das ratificações de con-
tratação direta de que trata o artigo 2° deste Decreto deverão, obri-
gatoriamente, ser publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro até o dia 30 de setembro de 2023.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023
CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2460505

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR CHRISTINE COUTINHO AGUIAR DE ANDRADE, ID FUN-
CIONAL N°5118980-1, para exercer o cargo em comissão de Coor-
denador Geral, símbolo VP-3, da Coordenadoria Geral de Educação
para o Trânsito, do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de
Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, ante-
riormente ocupado por Fellipe da Silva Santos, ID Funcional
n°5127017-0. Processo nº SEI-150159/001121/2023.

EXONERAR FELLIPE DA SILVA SANTOS, ID FUNCIONAL
N°5127017-0, do cargo em comissão de Coordenador Geral, símbolo
VP-3, da Coordenadoria Geral de Educação para o Trânsito, do De-
partamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
1 5 0 1 5 9 / 0 0 11 2 1 / 2 0 2 3 .

EXONERAR RENATA SPHAIER DE FREITAS, ID FUNCIONAL N°
5133005-9, do cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG,
da Assessoria Especial do Governador, da Secretaria de Estado do
Gabinete do Governador. Processo nº SEI-150001/002802/2022.

NOMEAR SIMONE DE ASSIS FERREIRA, ID FUNCIONAL Nº
5006189-5, Auditor Fiscal da Receita Estadual de 1ª Categoria, para
exercer, com validade a contar de 13 de fevereiro de 2023, o cargo
em comissão de Superintendente, símbolo DAS-9, da Superintendên-
cia de Inovação e de Representação Técnica, da Subsecretaria de
Política Tributária e Relações Institucionais, da Secretaria de Estado
de Fazenda, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo

Decreto nº 48.360, de 07/02/2023. Processo nº SEI-
040093/000001/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de março de 2023, LUAN
ALVES CASTILHO, ID. FUNCIONAL Nº 5129344-7, do cargo em co-
missão de Assessor Especial, símbolo VP-2, da Autarquia de Prote-
ção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro - PRO-
CON-RJ, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Serviços. Processo nº SEI-240002/000453/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de fevereiro de 2023,
ISAAC TREIGER, ID. FUNCIONAL Nº 5133587-5, do cargo em co-
missão de Assessor Especial, símbolo VP-2, da Autarquia de Prote-
ção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro - PRO-
CON-RJ, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Serviços. Processo nº SEI-240002/000452/2023.

NOMEAR RENATO BALDIN DE MIRANDA ANDRADE, ID FUNCIO-
NAL N°51352940, para exercer, com validade a contar de 01 de fe-
vereiro de 2023, o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo
VP-2, da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado
do Rio de Janeiro - PROCON-RJ, da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, anterior-
mente ocupado por Isaac Treiger, ID. Funcional nº 5133587-5. Pro-
cesso nº SEI-240002/000456/2023.

Id: 2460583

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-240002/000140/2023,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 16 de janeiro de
2023, o servidor GUSTAVO SANT'ANA DE PAULA, Id. Funcional nº
5025578-9, Vínculo 1, do cargo efetivo de Assistente Técnico - Agen-
te de Proteção e Defesa do Consumidor, da Autarquia de Proteção e
Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro - PROCON-RJ.

DECRETO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
administrativo disciplinar nº SEI-E-08/015/1343/2019,

D E C R E TA a DEMISSÃO de ATILLA ALVES VIEIRA, Técnico em En-
fermagem, Matrícula nº 862.136-9, ID Funcional 3027346-3, por trans-
gressão ao artigo 52, inciso V, §1°, do Decreto Lei n° 220/1975, al-
terado pela Lei Complementar n° 85/1996, por ter se ausentado ao
serviço, sem justa causa, por 10 (dez) dias consecutivos.

DECRETO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº SEI-E-03/030/655/2020,

DECRETA a DEMISSÃO de RENATO LUIZ GAMA SOUZA, Professor
Docente I, ID Funcional nº 42184894, Mat. 964.335-4, por conduta ti-
pificada no art. 216-A do Código Penal e por transgressão ao art. 39,
incisos IV, V, VI, VII e VIII e art. 40, inciso III, c/c o artigo 50, I e art.
52, I, todos do Decreto-Lei nº 220/1975, disciplinado pelo Regulamen-
to e aprovado pelo Decreto nº 2.479/1979.

DECRETO DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o disposto no
processo administrativo eletrônico nº SEI-E-03/004/1880/2014,

Fernando
Realce

Fernando
Realce
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